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CHECK-LIST 

INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTARES E BEBIDAS 

(Códigos: 18.01 - 18.02 - 18.03 - 18.04 -18.05 - 18.06 - 18.07 - 18.08 . 18.09 - 18.10 - 18.11 - 18.12 - 

18.13 - 18.14 - 18.15 - 18.16 - 18.17 -8.18 - 18.19 - 18.21) 

 

Tipo de Processo: Licença de Operação 

Modalidade: Renovação  

 

Autoriza a operação da atividade, obra ou empreendimento, após a verificação do efetivo 

cumprimento das exigências das licenças anteriores, bem como do adequado funcionamento das 

medidas de controle ambiental, equipamentos de controle de poluição e demais condicionantes 

determinados para a operação. 

 

 Requerimento de Solicitação de Licenciamento Ambiental 

 

 Protocolo 

 

 Comprovante de Pagamento da Taxa de Licenciamento 

 

 Ficha de Caracterização da Atividade/Empreendimento  

 

 Publicação - Publicação em jornal de grande circulação da solicitação da Licença ou no 

Portal de Publicações da Prefeitura Municipal, conforme modelo padrão disponibilizado no 

site da Prefeitura Municipal 

 

 Alvará de Funcionamento - Cópia do Alvará de Funcionamento atualizado emitido pela 

Prefeitura Municipal; 

 

 Cadastro Técnico Federal - CTF Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal-

CTF de atividade potencialmente poluidora e/ou utilizadora de recursos naturais emitido pelo 

IBAMA 

 

 Certificado de Conformidade - Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros 

atualizado, apenas para os códigos 18.09, 18.13, 18.16 e 18.19; 
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 Comprovante de Endereço - expedido nos últimos 60 dias (contas de água, luz ou telefone 

em nome do interessado, entre outros, com exceção de faturas de cartão de crédito). 

Em caso de Pessoa Jurídica apresentar Comprovante de Endereço do Proprietário(s), 

Diretor(es) e/ou representante legalmente constituído. 

Observação: caso o comprovante de residência não esteja em nome do interessado 

apresentar declaração atestando o domicílio. 

 

 Condicionantes - Apresentar documentos comprobatórios do cumprimento das 

condicionantes da licença anterior. 

 

 DOCUMENTAÇÃO DO INTERESSADO - Para Pessoa Física: Cadastro de Pessoa Física 

(CPF) e documento de identificação com foto (RG, CNH, OAB, CREA, etc). 

OBSERVAÇÃO: Se o interessado for produtor rural, deve apresentar documento que 

comprove esta qualidade. 

Para Pessoa Jurídica: Cópia da Identificação de Pessoa Jurídica (CNPJ) atualizado; Cópia 

do Contrato Social acompanhado do último aditivo bem como o aditivo que nomeia o 

administrador da empresa (caso tenha havido mudança) ou Cópia do Estatuto Social 

acompanhado da ATA da Assembleia que nomeia o administrador da empresa ou Cópia do 

Requerimento de empresário individual. 

OBS.: Para as empresas que procederam com a mudança da Razão Social, apresentar 

cópia do aditivo referente à mudança). 

Para entes/órgão públicos: apresentar comprovante de inscrição no CNPJ atualizado; 

portaria de nomeação do(s) dirigente(s) do órgão OU ata de posse; documento de 

identificação do(s) dirigente(s) ; lei de criação do órgão atualizada. 

OBS: No caso de mudança de titularidade, apresentar a documentação do antigo e do novo 

titular da licença. 

OBS: Quando da solicitação de licença de operação - LO/ 2ª licença ambiental única - LAU/ 

licença de instalação e operação – LIO, o CNPJ e contrato social/ estatuto social/ 

requerimento de empresário individual devem contemplar a atividade que está sendo 

solicitada a licença. 

Caso o interessado seja representado por procurador, deve anexar a procuração juntamente 

com o documento oficial de identificação com foto (RG, CNH, OAB, CREA, etc) do 

outorgante e do outorgado. As procurações particulares deverão ter firma reconhecida. Em 

caso de procurações públicas, dispensa-se a anexação do documento oficial de identificação 

com foto do outorgante 
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 Registro no Cadastro Ambiental Rural - CAR Para empreendimentos localizados em imóveis 

rurais (zona rural), apresentar recibo de inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR 

(www.car.gov.br). Caso o recibo já tenha sido apresentado, favor apresentar a cópia. 

 

OBS: Lei nº 12.727/2012 (Novo Código Florestal Brasileiro): 

 

Art. 12. Todo imóvel rural deve manter área com cobertura de vegetação nativa, a título de 

Reserva Legal, sem prejuízo da aplicação das normas sobre as Áreas de Preservação 

Permanente, observados os seguintes percentuais mínimos em relação à área do imóvel, 

excetuados os casos previstos no art. 68 desta Lei: 

 

II - localizado nas demais regiões do País: 20% (vinte por cento). 

 

§ 6º Os empreendimentos de abastecimento público de água e tratamento de esgoto não 

estão sujeitos à constituição de Reserva Legal. 

 

§ 7º Não será exigido Reserva Legal relativa às áreas adquiridas ou desapropriadas por 

detentor de concessão, permissão ou autorização para exploração de potencial de energia 

hidráulica, nas quais funcionem empreendimentos de geração de energia elétrica, 

subestações ou sejam instaladas linhas de transmissão e de distribuição de energia elétrica. 

 

§ 8º Não será exigido Reserva Legal relativa às áreas adquiridas ou desapropriadas com o 

objetivo de implantação e ampliação de capacidade de rodovias e ferrovias. 

 

Art. 67. Nos imóveis rurais que detinham, em 22 de julho de 2008, área de até 4 (quatro) 

módulos fiscais e que possuam remanescente de vegetação nativa em percentuais inferiores 

ao previsto no art. 12, a Reserva Legal será constituída com a área ocupada com a 

vegetação nativa existente em 22 de julho de 2008, vedadas novas conversões para uso 

alternativo do solo. 

 

Art. 68. Os proprietários ou possuidores de imóveis rurais que realizaram supressão de 

vegetação nativa respeitando os percentuais de Reserva Legal previstos pela legislação em 

vigor à época em que Registro no Cadastro Ambiental Rural - CAR Para empreendimentos 

localizados em imóveis rurais (zona rural), apresentar recibo de inscrição no Cadastro 

Ambiental Rural - CAR (www.car.gov.br). Caso o recibo já tenha sido apresentado, favor 

apresentar a cópia. 
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Observações:  

 

1. Todos os profissionais devem se cadastrar na Secretaria de Meio Ambiente do Município. Para o 

cadastramento será necessário preenchimento das informações cadastrais convencionais solicitadas 

no ato do preenchimento e a apresentação dos documentos de identificação e carteira profissional. 

2. Durante a análise do processo, outras informações e/ou a correção dos dados apresentados poderão 

ser solicitados (de acordo com as especificidades de cada caso) por meio da emissão de “Notificação”. 

3. Durante o protocolo do processo alguns documentos poderão ser dispensados a critério do órgão 

ambiental. 

4. Estudos apresentados no momento do protocolo da solicitação de licenciamento, serão analisados pela 

equipe técnica, onde poderão ser validadas, ou não, para efeito da continuidade do processo de 

licenciamento, podendo ser solicitados complementações, ou até mesmo novos estudos ambientais. 


